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Federal sobre a desconsolidacéo da carga e responde pelo descumprimento de
prazoa que der causa.

INFRAQAO ADUANEIRA. PERDA DO PRAZO PARA A PRESTAQAO
DE INFORMACOES. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. AUSENCIA DE
DANO A FISCALIZACAO. IRRELEVANCIA.

A responsabilidade pela infracdo aduaneira independe da intencdo do agente,
bem como da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato, sendo a
atividade de lancamento vinculada e obrigat6ria uma vez constatada a infragéo.
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prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informacgdes a administracdo aduaneira.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar arguida. No mérito, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto da relatora. VVotaram pelas conclusdes quanto a preliminar os conselheiros
Vinicius Guimaraes, Walker Araujo, José Renato Pereira de Deus, Denise Madalena Green e
Gilson Macedo Rosenburg Filho. Manifestou intencdo de apresentar declaracdo de voto o
conselheiro Jorge Lima Abud.
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 PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA.
 O agente de carga é responsável pela prestação de informação à Receita Federal sobre a desconsolidação da carga e responde pelo descumprimento de prazo a que der causa.
 INFRAÇÃO ADUANEIRA. PERDA DO PRAZO PARA A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. AUSÊNCIA DE DANO À FISCALIZAÇÃO. IRRELEVÂNCIA.
 A responsabilidade pela infração aduaneira independe da intenção do agente, bem como da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, sendo a atividade de lançamento vinculada e obrigatória uma vez constatada a infração.
 INFRAÇÃO ADUANEIRA. PERDA DO PRAZO PARA A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICÁVEL. SÚMULA CARF Nº 126.
 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar arguida. No mérito, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto da relatora. Votaram pelas conclusões quanto à preliminar os conselheiros Vinicius Guimarães, Walker Araújo, José Renato Pereira de Deus, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho. Manifestou intenção de apresentar declaração de voto o conselheiro Jorge Lima Abud.
 (documento assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Vinícius Guimarães, Walker Araujo, Jorge Lima Abud, Jose Renato Pereira de Deus, Larissa Nunes Girard, Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho.
 
  Trata-se de Auto de Infração lavrado para a aplicação de multa ao agente de carga pela prestação de informação relativa à desconsolidação de carga fora do prazo estabelecido pela Receita Federal, com base no art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-Lei nº 37/1966, in verbis:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
....................................................................................................................................
 IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): 
.....................................................................................................................................
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e [...] (grifado)
Conforme o Auto e seus anexos, a interessada deveria ter inserido no Siscomex Carga as informações sobre o Conhecimento Eletrônico (HBL) nº 100905084390592 no prazo mínimo de 48 horas antes da atracação do navio, ou seja, até as 07h39min do dia 16.07.2009, mas o fez somente às 11h37min desse mesmo dia. 
Na Impugnação, a interessada reconheceu o atraso, mas argumentou que quem deu causa ao atraso foi o transportador, por não confirmar a tempo a data de atracação do navio, apesar dos inúmeros pedidos de informação. Alegou ainda ausência de prejuízo à fiscalização e caracterização de denúncia espontânea, pela prestação correta, embora tardia, das informações.
Por meio do Acórdão DRJ nº 12-97.441, dispensado de ementa, a Delegacia de Julgamento decidiu pela manutenção do lançamento em sua integralidade.
O interessado tomou ciência do resultado do julgamento em 25.05.2018, conforme Aviso de Recebimento à fl. 78, e protocolizou o Recurso Voluntário em 30.05.2018, conforme Termo de Solicitação de Juntada à fl. 79. 
No Recurso Voluntário, a recorrente alegou, preliminarmente, a ilegitimidade passiva do agente de carga. No mérito, adiantamento do navio; ausência de prejuízo à fiscalização; aplicação da denúncia espontânea, citando como reforço de tese a antecipação de tutela em ação movida pela ACTC; e aplicação retroativa da revogação da penalidade, com base no art. 106, inciso II, do CTN, em virtude da publicação da Instrução Normativa RFB nº 1.473/2014. 
É o relatório.


 Conselheira Larissa Nunes Girard, Relatora.
O Recurso Voluntário atende aos requisitos de admissibilidade, inclusive tempestividade, razão pela qual dele tomo conhecimento.
Ilegitimidade Passiva
A recorrente não alegou esta matéria na impugnação, contudo a primeira instância trouxe a questão para os autos, ainda que superficialmente. Portanto, entendo que deve ser conhecida por enquadrar-se na alínea �c� do § 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235/1972 � destina-se a contrapor razões posteriormente trazidas aos autos. 
De forma sintética, temos as seguintes alegações nesta matéria: a responsabilidade pelo registro das informações no sistema é da empresa transportadora, descabendo imputar a qualquer representante a penalidade pelo descumprimento da obrigação; a responsabilização solidária deve decorrer de expressa previsão legal; a recorrente não é transportador internacional ou agente de carga, mas desconsolidador nacional, comparável a um agente de navegação e, dessa forma, não contido na alínea �e� do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei nº 37/1966; o desconsolidador é apenas mandatário do transportador, recaindo a responsabilidade sobre o mandante, como definido na Súmula TRF nº 192; como consta do HBL e das telas do Siscomex Carga anexos ao lançamento, a recorrente é mero agente de carga.
De pronto, chama a atenção a falta de coerência da recorrente no que toca à sua própria definição � ora afirma ser agente de carga, ora renega essa condição. E tenta criar um tipo de oposição, inexistente, entre agente de carga e desconsolidador. 
Para os fins da nossa análise, limitada à atuação desse interveniente perante a Receita Federal, basta-nos saber que desconsolidador é a empresa nacional que representa um consolidador estrangeiro (NVOCC) para efetuar a desconsolidação da carga na importação, ao passo que o agente de cargas é a empresa nacional que efetua tanto a desconsolidação de cargas na importação quanto a consolidação de cargas para a exportação.  
Por certo que a recorrente, que possui por razão social o nome Ranur Agenciamento de Cargas e Transportes Ltda. e, por objeto social, o �transporte de cargas, comissária na área de exportação, importação, assessoria e despachos aduaneiros, agenciamento, consolidação de cargas marítimas, aéreas internacional e doméstica�, é um agente de cargas e é o desconsolidador nesta operação, como consta do conhecimento filhote (HBL). 
Esclarecido esse ponto, passemos aos argumentos. 
Temos como premissa básica da defesa que a responsabilidade pela prestação de informações é do transportador, a quem deve ser imputada a penalidade. A meu ver, é do equívoco nesta premissa que decorre todo o desacerto que se segue na preliminar, como se verá a seguir.
A obrigação, expressa em lei, para que o representante do transportador preste informações sobre a carga, consta da legislação aduaneira há muito tempo, a exemplo do que consta no Regulamento Aduaneiro de 1985, o Decreto nº 91.030, que prevê que �os agentes autorizados de embarcações procedentes do exterior� são obrigados a prestar informação sobre o veículo e sobre a carga.
O que não existia nessa época era a atribuição de responsabilidade ao transportador em relação ao tributo, nem a definição do representante como responsável solidário com o transportador pelo tributo eventualmente devido, o que se resolveu com a publicação do Decreto-Lei nº 2.472/1988, que alterou o art. 32 do Decreto-Lei nº 37/1966 da seguinte forma:
Art . 32. É responsável pelo imposto:
I - o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno; 
II - o depositário, assim considerada qualquer pessoa incubida da custódia de mercadoria sob controle aduaneiro.
Parágrafo único. É responsável solidário: 
a) o adquirente ou cessionário de mercadoria beneficiada com isenção ou redução do imposto;
b) o representante, no País, do transportador estrangeiro. (grifado)
Assim, a partir de 1988 o representante no País passou a responder solidariamente com o transportador em relação a eventual exigência de tributos e penalidades pecuniárias decorrentes de infração à legislação aduaneira, razão pela qual tornou-se inaplicável a Súmula TRF nº 192 invocada pela recorrente, que fixava que o agente marítimo não era responsável tributário nem se equiparava ao transportador. 
Ocorre que este processo não trata de tributo, mas de infração relacionada à prestação de informação pelo transportador. Devemos, portanto, buscar os dispositivos legais que regulam os deveres instrumentais aos quais estão sujeitos o transportador e o seu representante. 
Nesse caminho, vemos que aquela obrigação para que o representante do transportador prestasse informações, constante do Regulamento Aduaneiro/1985, foi também aperfeiçoada, por meio de alteração do art. 37 do Decreto-Lei nº 37/1966, que passou a ter a seguinte redação a partir de 2003: 
Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. 
§ 1o O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas. [...] (grifado) 
A partir da alteração acima, passou a existir definição expressa em lei sobre a obrigação do agente de carga em prestar as informações requeridas pela Receita Federal. Embora não seja definido no artigo quais seriam exatamente essas informações, foram elencadas as operações de interesse para o controle aduaneiro: consolidação ou desconsolidação de cargas e serviços conexos. 
Outra observação acerca do art. 37 é que, pelo modo como foi redigido, é inequívoca a necessidade de disciplinamento infralegal para que o dispositivo alcance a sua plena eficácia, haja vista ser impossível prestar a informação enquanto a Receita Federal não definir a forma, o prazo e o interveniente que deve fazê-lo. 
Para o modal marítimo, a legislação infralegal é a Instrução Normativa RFB nº 800/2007, que definiu minuciosamente prazos e informações a serem prestadas por cada tipo de transportador ou representante. E para o tema de nosso interesse, desconsolidação da carga, ela fixou que o interveniente responsável pela prestação de informação é o agente de carga consignatário do CE genérico, conforme art. 18 abaixo: 
Seção VI Da Informação da Desconsolidação da Carga
Art. 17. A informação da desconsolidação da carga manifestada compreende:
I - a identificação do CE como genérico, pela informação da quantidade de seus conhecimentos agregados; e 
II - a inclusão de todos os seus conhecimentos eletrônicos agregados.
Art. 18. A desconsolidação será informada pelo agente de carga que constar como consignatário do CE genérico ou por seu representante. [...] (grifado)
À vista do exposto, considero que a interpretação sistemática da legislação nos leva à conclusão de que, apesar de transportador e agente de carga serem responsáveis por prestar informações, no que toca à desconsolidação a obrigação é do agente de carga. É ele o sujeito passivo dessa obrigação acessória.
Dada a complexidade dos intervenientes do modal marítimo, em que atuam armadores, NVOCC, agências marítimas e agentes de carga, entre diversos outros, os eventuais erros podem ter origem na atuação de qualquer um deles, contudo, é sempre o representante nacional que irá responder perante a Administração Aduaneira. E não poderia ser de outra forma, tendo em vista que a jurisdição da Receita Federal não alcança os intervenientes estrangeiros, sendo necessário que constituam representantes nacionais, aptos a realizarem os procedimentos e a atuarem perante o órgão, de modo a tornar viável o exercício do controle aduaneiro. 
Uma vez definido que a responsabilidade de informar a desconsolidação é do agente de carga, por consequência é ele quem responde quando perde o prazo. 
Para além da óbvia definição do art. 107 do Decreto-Lei nº 37/1966, que estipula que será aplicada a multa de cinco mil reais ao agente de carga que deixar de prestar informação dentro do prazo, temos o regramento geral para as infrações aduaneiras, cujo caráter objetivo determina que responde quem dá causa à infração. 
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
.....................................................................................................................................
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): 
.....................................................................................................................................
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e (grifado)
Temos, assim, toda a base legal para a formalização desta exigência contra o agente de carga: é dele a obrigação de prestar a informação e foi ele quem descumpriu o prazo. 
Por fim, registro que é pacífico no CARF o entendimento de que tanto o agente de carga como a agência marítima são parte legítima para responder por esse tipo de multa aduaneira, a exemplo do que consta nos Acórdãos nº 3002-000.647, 3401-007.847, 3302-008.355 e 9303-007.908, entre diversos outros no mesmo sentido.
Dessa forma, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva pela absoluta improcedência.
Até este ponto foi apresentado o entendimento desta relatora. 
Contudo, durante o julgamento, a maioria do Colegiado decidiu que acompanharia a rejeição da preliminar pelas conclusões. Os fundamentos habitualmente adotados pela Turma constituíram a posição vencedora, razão pela qual transcrevo a seguir as razões de decidir que sustentam a rejeição da preliminar neste julgado: 
�O sujeito passivo aduz, em síntese, que não se pode admitir a sua responsabilização por atos praticados por terceiros, na medida em que não se confunde nem se equipara à figura do transportador marítimo. Assinala, ainda, que nem mesmo se aplica a responsabilidade solidária entre o agente de cargas e o transportador marítimo, em face da inexistência de dispositivo legal para tanto. 
No tocante à responsabilidade do agente de cargas, ao contrário do que alega a recorrente, há um arcabouço normativo legal que impõe o cumprimento de certos deveres instrumentais ao agente, como mandatário do transportador marítimo. Tais normas estão previstas nos arts. 94 e 95, inciso I do Decreto-Lei nº. 37/66, c/c o art. 135, inciso II do CTN, abaixo transcritos:
Art. 94 Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-Lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-los.
Art. 95 Respondem pela infração:
I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie;(...)"
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;(...)"
Assim, na condição de agente de cargas, a recorrente está obrigada a prestar, tempestivamente, às autoridades aduaneiras, informações sobre veículo e cargas transportadas ou operações que executar. Naturalmente, ao violar obrigação de prestar informações no tempo e modo normativamente previstos, em especial, as informações sobre a desconsolidação de cargas, dá azo à infração prevista na alínea "e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei nº 37/66, com a redação dada pelo artigo 77 da Lei nº 10.833/2003, sendo responsabilizada pela infração em comento, a teor do que prevê as mencionadas normas dos arts. 94 e 95 do Decreto-Lei nº. 37/66, c/c o art. 135, inciso II do CTN.�
Mérito
Devemos iniciar por um pequeno esclarecimento quanto aos fatos. 
A recorrente afirma que tentou, por sucessivas vezes, obter confirmação do transportador quanto à hora de atracação e que houve adiantamento do navio, razões pelas quais perdeu o prazo.
De início, saliento que nada foi juntado aos autos para demonstrar a existência de tal discussão entre agente de carga e transportador � alegações desse tipo devem ser documentadas para que façam prova a favor da parte. De qualquer modo, é um argumento frágil, uma vez que o agente de carga tem acesso ao sistema e, uma vez informado o conhecimento máster pelo transportador, já é possível inserir o conhecimento filhote, independentemente da data exata de atracação. Se a interessada deixa para realizar o procedimento no último instante, o faz por sua conta e risco. 
Importante também esclarecer que não houve adiantamento no navio. O horário de chegada previsto era às 05h00 do dia 18.07.2009, mas o navio atracou somente às 07h39, ou seja, quase três horas após o horário previsto, atraso esse que ampliou o prazo disponível para a recorrente efetuar a desconsolidação.
No que toca à alegação de que nenhum dano foi causado ao controle aduaneiro, a infração em matéria aduaneira tem caráter objetivo, bastando que o fato concreto subsuma-se ao tipo legal para que seja aplicada a penalidade, não sendo necessária a intenção de cometer o ato infracional nem relevante a extensão das consequências que dele decorrem, pois assim determina o art. 94 do Decreto-Lei nº 37/1966, transcrito logo acima neste voto. Em adição, o art. 142 do CTN define que a atividade de lançamento é vinculada e obrigatória. Logo, constatada a infração, a penalidade correspondente deve ser aplicada. 
De qualquer forma, a alegação de ausência de dano à fiscalização não foi comprovada, é um argumento vazio. A Receita Federal estabeleceu um prazo anterior à atracação para recebimento das informações para que possa efetuar o gerenciamento de risco prévio e determinar, se necessário, medidas diferenciadas para determinadas cargas, sem comprometer a sua agilidade no processo de importação. Assim, não entregar essas informações no prazo certamente compromete esse controle prévio, não nos sendo possível saber se alguma irregularidade passou despercebida em decorrência da falta de tempo para a sua detecção e prevenção.
Quanto à aplicação de denúncia espontânea ao caso, trata-se de matéria sumulada no CARF, o que implica a adoção obrigatória do entendimento exarado nos seguintes termos:
Súmula Carf nº 126
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. 
Por fim, como último argumento temos outra inovação recursal, que é o pedido de aplicação retroativa da Instrução Normativa RFB nº 1.473/2014, porque teria revogado a penalidade em análise.
Conheço da alegação porque se enquadra na alínea �b� do § 4º do art. 16, exceção para o conhecimento tardio quando se tratar de fato ou direito superveniente � a alteração legislativa ocorrida em 2014 não era passível de ser alegada quando interposta a Impugnação. 
Por meio dessa norma retificadora, foi revogado todo o capítulo de Infrações e Penalidades da Instrução Normativa RFB nº 800/2007, apenas, já que não é possível instituir ou revogar artigo de lei por meio de norma infralegal. Imagino que o propósito desta revogação tenha sido o de simplesmente retirar de uma instrução normativa recomendações ou interpretações fixadas sobre a aplicação das penalidades estabelecidas no Decreto-Lei nº 37/1966, essa sim norma hábil para instituir ou revogar a multa, tendo em vista as infinitas possibilidades e complexidades dos casos concretos.
Logo, uma vez que nenhuma penalidade foi revogada, inexiste dispositivo mais benéfico para ser aplicado retroativamente.
Por todo o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva e nego provimento ao Recurso Voluntário. 
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Larissa Nunes Girard
 
 Conselheiro Jorge Lima Abud.
Cumprimento a maestria demonstrada no VOTO pela Relatora e as considerações a seguir, pertinentes à PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA, tem o propósito de aquilatá-lo ainda mais, caso isso seja possível.
Há expressa menção na alínea �e� do inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei 37/1966, com redação dada pelo artigo 77 da Lei 10.833/2003, que o agente de carga responde pela referida penalidade, se prestar informação sobre a carga fora do prazo estabelecido. Oportuna a transcrição:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: 
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): 
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e
Como muito bem assinalado pela Relatora, ao precisamente identificar o Recorrente como mero agente de carga que representa um consolidador estrangeiro (NVOCC) para efetuar a desconsolidação da carga na importação:
De forma sintética, temos as seguintes alegações nesta matéria: (...) a recorrente não é transportador internacional ou agente de carga, mas desconsolidador nacional, comparável a um agente de navegação e, dessa forma, não contido na alínea �e� do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei nº 37/1966; o desconsolidador é apenas mandatário do transportador, recaindo a responsabilidade sobre o mandante, como definido na Súmula TRF nº 192; como consta do HBL e das telas do Siscomex Carga anexos ao lançamento, a recorrente é mero agente de carga.
(...)
Para os fins da nossa análise, limitada à atuação desse interveniente perante a Receita Federal, basta-nos saber que desconsolidador é a empresa nacional que representa um consolidador estrangeiro (NVOCC) para efetuar a desconsolidação da carga na importação, ao passo que o agente de cargas é a empresa nacional que efetua tanto a desconsolidação de cargas na importação quanto a consolidação de cargas para a exportação. 
Por certo que a recorrente, que possui por razão social o nome Ranur Agenciamento de Cargas e Transportes Ltda. e, por objeto social, o �transporte de cargas, comissária na área de exportação, importação, assessoria e despachos aduaneiros, agenciamento, consolidação de cargas marítimas, aéreas internacional e doméstica�, é um agente de cargas e é o desconsolidador nesta operação, como consta do conhecimento filhote (HBL). 
Reforçado esse ponto, trago aquele que entendo ser o fulcro da presente análise:
Ocorre que este processo não trata de tributo, mas de infração relacionada à prestação de informação pelo transportador. Devemos, portanto, buscar os dispositivos legais que regulam os deveres instrumentais aos quais estão sujeitos o transportador e o seu representante. 
Tributo não advém de prática de ato ilícito. Tributo não é sanção. Tributo não possui sua gênese a partir da violação do direito de alguém; não possui natureza de reparação. A gênese de um tributo é um fato gerador, jamais um ato ilícito que acarreta a aplicação de multa regulamentar.
Assim, a exigência discutida no presente Auto de Infração é a multa regulamentar (prevista no art. 107, inciso IV, alinea "e", do Decreto-lei n° 37, de 18 de novembro de 1966) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada.
Não há o que se falar em fato gerador para a multa regulamentar, porque a exigência discutida, embora proveniente de um lançamento, na sua gênese está presente um ato ilícito aduaneiro, enquanto que o fato gerador é uma atividade lícita reveladora de riqueza.
A multa regulamentar, prevista no art. 107, inciso IV, alinea "e", do Decreto-lei n° 37, de 18 de novembro de 1966, não possui natureza tributária. Sua finalidade é díspar da arrecadação de tributos. A aplicação da multa regulamentar é pautada no exercício do Poder de Polícia e tem por propósito a prestações de informações essenciais ao exercício do controle aduaneiro (gerenciamento de risco).
A prestações de informações essenciais ao exercício do controle aduaneiro (gerenciamento de risco) tem por finalidade atender um espectro muito mais amplo que a mera arrecadação tributária, envolvendo áreas que envolvem a própria proteção ao mercado interno.
Por isso, em absoluto, a multa regulamentar aqui exigida pode ser entendida como um descumprimento de obrigação acessória tributária, cuja finalidade precípua é auxiliar na exata identificação dos participantes e componentes de uma relação jurídico tributária.
A natureza jurídica da multa regulamentar é de sanção da espécie administrativa, proveniente do exercício do poder de polícia pela fiscalização aduaneira.
Portanto, também por esse prisma, totalmente descabida a aplicação do seguinte artigo comumente utilizado nas argumentações, seja por parte dos Recorrentes, seja nos julgamentos:
- Decreto-Lei nº 37/1966:
Art . 32. É responsável pelo imposto:
I - o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno; 
II - o depositário, assim considerada qualquer pessoa incubida da custódia de mercadoria sob controle aduaneiro.
Parágrafo único. É responsável solidário: 
o adquirente ou cessionário de mercadoria beneficiada com isenção ou redução do imposto;
Por sua vez, a Relatora, apresentando grande conhecimento sobre a matéria - em um apanhado histórico a partir do ano de 1988 -, demonstra acertadamente que há dispositivos na legislação pertinente atribuindo diretamente a responsabilidade da informação da desconsolidação ao agente de carga.
Nesse sentido, é que me alinho plenamente com a condução do VOTO, ressaltando duas assertivas:
Não há que se falar em solidariedade / responsável solidário porque não se está diante de relação jurídico tributária;
Há dispositivos na legislação pertinente atribuindo diretamente a responsabilidade da informação da desconsolidação ao agente de carga.
Contudo, indispensável fazer a seguinte ressalva, quando se trata de quando se trata de agência marítima, temos de utilizar o art. 32, por falta de outro melhor.
Por isso, da necessária e precisa observação da Relatora:
"Assim, a partir de 1988 o representante no País passou a responder solidariamente com o transportador em relação a eventual exigência de tributos e penalidades pecuniárias decorrentes de infração à legislação aduaneira, razão pela qual tornou-se inaplicável a Súmula TRF nº 192 invocada pela recorrente, que fixava que o agente marítimo não era responsável tributário nem se equiparava ao transportador."
Por fim, concluo trazendo a redação dos artigos 744 e 745 do Regulamento Aduaneiro:
Art. 744.Sempre que for apurada infração às disposições deste Decreto, que implique exigência de tributo ou aplicação de penalidade pecuniária, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil deverá efetuar o correspondente lançamento para fins de constituição do crédito tributário(Lei nº 5.172, de 1966, art. 142, caput; e Lei nº 10.593, de 2002, art. 6o, inciso I, alínea �a�, com a redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007, art. 9º).
Parágrafo único.O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil não constituirá os créditos tributários relativos a matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda 
Art. 745.Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma do caput, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora (Lei nº 9.430, de 1996, art. 43, parágrafo único).
Portanto, a própria legislação indica os caminhos para amalgamar os institutos do Direito Tributário e da Legislação Aduaneira.
É a minha declaração de voto.
(documento assinado digitalmente)
Jorge Lima Abud
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Vinicius Guimardes,
Walker Araujo, Jorge Lima Abud, Jose Renato Pereira de Deus, Larissa Nunes Girard, Raphael
Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho.

Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo lavrado para a aplicagéo de multa ao agente de carga
pela prestacdo de informacéo relativa a desconsolidacédo de carga fora do prazo estabelecido pela
Receita Federal, com base no art. 107, inciso IV, alinea “e”, do Decreto-Lei n? 37/1966, in
verbis:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

e) por deixar de prestar informacao sobre veiculo ou carga nele transportada, ou
sobre as operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora
de servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e

[...] (grifado)

Conforme o Auto e seus anexos, a interessada deveria ter inserido no Siscomex
Carga as informagdes sobre o Conhecimento Eletronico (HBL) n2 100905084390592 no prazo
minimo de 48 horas antes da atracacdo do navio, ou seja, até as 07h39min do dia 16.07.2009,
mas o fez somente as 11h37min desse mesmo dia.

Na Impugnagdo, a interessada reconheceu o atraso, mas argumentou que quem
deu causa ao atraso foi o transportador, por ndo confirmar a tempo a data de atracacdo do navio,
apesar dos inimeros pedidos de informacdo. Alegou ainda auséncia de prejuizo a fiscalizacéo e
caracterizacdo de denlncia esponténea, pela prestacdo correta, embora tardia, das informacdes.

Por meio do Acorddo DRJ n® 12-97.441, dispensado de ementa, a Delegacia de
Julgamento decidiu pela manutencdo do langamento em sua integralidade.

O interessado tomou ciéncia do resultado do julgamento em 25.05.2018,
conforme Aviso de Recebimento a fl. 78, e protocolizou o Recurso Voluntario em 30.05.2018,
conforme Termo de Solicitacdo de Juntada a fl. 79.

No Recurso Voluntario, a recorrente alegou, preliminarmente, a ilegitimidade
passiva do agente de carga. No meérito, adiantamento do navio; auséncia de prejuizo a
fiscalizacdo; aplicacdo da denuncia espontanea, citando como reforco de tese a antecipacdo de
tutela em acdo movida pela ACTC; e aplicagéo retroativa da revogacgédo da penalidade, com base
no art. 106, inciso Il, do CTN, em virtude da publicagdo da Instrucdo Normativa RFB n?
1.473/2014.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Larissa Nunes Girard, Relatora.

O Recurso Voluntario atende aos requisitos de admissibilidade, inclusive
tempestividade, razdo pela qual dele tomo conhecimento.

Ilegitimidade Passiva

A recorrente ndo alegou esta matéria na impugnacao, contudo a primeira instancia
trouxe a questdo para os autos, ainda que superficialmente. Portanto, entendo que deve ser
conhecida por enquadrar-se na alinea “c” do § 4% do art. 16 do Decreto n? 70.235/1972 — destina-
se a contrapor razfes posteriormente trazidas aos autos.

De forma sintética, temos as seguintes alegacfes nesta matéria: a responsabilidade
pelo registro das informacgdes no sistema é da empresa transportadora, descabendo imputar a
qualquer representante a penalidade pelo descumprimento da obrigacdo; a responsabilizacdo
solidaria deve decorrer de expressa previsdo legal; a recorrente ndo é transportador internacional
ou agente de carga, mas desconsolidador nacional, comparavel a um agente de navegacéo e,
dessa forma, ndo contido na alinea “e” do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n? 37/1966; o
desconsolidador é apenas mandatario do transportador, recaindo a responsabilidade sobre o
mandante, como definido na Simula TRF n2 192; como consta do HBL e das telas do Siscomex
Carga anexos ao langcamento, a recorrente é mero agente de carga.

De pronto, chama a atencédo a falta de coeréncia da recorrente no que toca a sua
propria definicdo — ora afirma ser agente de carga, ora renega essa condicdo. E tenta criar um
tipo de oposicao, inexistente, entre agente de carga e desconsolidador.

Para os fins da nossa analise, limitada a atuacdo desse interveniente perante a
Receita Federal, basta-nos saber que desconsolidador é a empresa nacional que representa um
consolidador estrangeiro (NVOCC) para efetuar a desconsolidacdo da carga na importa¢ao, ao
passo que o agente de cargas é a empresa nacional que efetua tanto a desconsolidacao de cargas
na importacdo quanto a consolidacdo de cargas para a exportagéo.

Por certo que a recorrente, que possui por razdo social 0 nome Ranur
Agenciamento de Cargas e Transportes Ltda. e, por objeto social, o “transporte de cargas,
comissaria na area de exportacdo, importacdo, assessoria e despachos aduaneiros, agenciamento,
consolidacdo de cargas maritimas, aéreas internacional e doméstica”, é um agente de cargas € € 0
desconsolidador nesta operagdo, como consta do conhecimento filhote (HBL).

Esclarecido esse ponto, passemos aos argumentos.

Temos como premissa béasica da defesa que a responsabilidade pela prestacdo de
informagdes é do transportador, a quem deve ser imputada a penalidade. A meu ver, é do
equivoco nesta premissa que decorre todo o desacerto que se segue na preliminar, como se vera a
sequir.

A obrigacgdo, expressa em lei, para que o representante do transportador preste
informagdes sobre a carga, consta da legislacdo aduaneira ha muito tempo, a exemplo do que
consta no Regulamento Aduaneiro de 1985, o Decreto n? 91.030, que prevé que “0S agentes
autorizados de embarcagdes procedentes do exterior” sdo obrigados a prestar informagao sobre
0 veiculo e sobre a carga.
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O que ndo existia nessa época era a atribuicdo de responsabilidade ao
transportador em relacéo ao tributo, nem a definicéo do representante como responsavel solidario
com o transportador pelo tributo eventualmente devido, o que se resolveu com a publicacdo do
Decreto-Lei n® 2.472/1988, que alterou o art. 32 do Decreto-Lei n2 37/1966 da seguinte forma:

Art . 32. E responsavel pelo imposto:

I - o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob
controle aduaneiro, inclusive em percurso interno;

Il - o depositario, assim considerada qualquer pessoa incubida da custédia de
mercadoria sob controle aduaneiro.

Paragrafo Gnico. E responsavel solidario:

a) o adquirente ou cessionario de mercadoria beneficiada com isencdo ou reducdo do
imposto;

b) o representante, no Pais, do transportador estrangeiro. (grifado)

Assim, a partir de 1988 o representante no Pais passou a responder solidariamente
com o transportador em relacdo a eventual exigéncia de tributos e penalidades pecuniarias
decorrentes de infracdo a legislacdo aduaneira, razdo pela qual tornou-se inaplicavel a Sumula
TRF n? 192 invocada pela recorrente, que fixava que o agente maritimo nédo era responsavel
tributario nem se equiparava ao transportador.

Ocorre que este processo ndo trata de tributo, mas de infracdo relacionada a
prestacdo de informacdo pelo transportador. Devemos, portanto, buscar os dispositivos legais
que regulam os deveres instrumentais aos quais estdo sujeitos o transportador e o seu
representante.

Nesse caminho, vemos que aquela obrigacdo para que o representante do
transportador prestasse informacdes, constante do Regulamento Aduaneiro/1985, foi também
aperfeigoada, por meio de alteracdo do art. 37 do Decreto-Lei n® 37/1966, que passou a ter a
seguinte redacao a partir de 2003:

Art. 37. O transportador deve prestar a Secretaria da Receita Federal, na forma e
no prazo por ela estabelecidos, as informagGes sobre as cargas transportadas, bem
como sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado.

§ 1° O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do
importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou
desconsolide cargas e preste servicos conexos, e 0 operador portuério, também devem
prestar as informac6es sobre as operagdes que executem e respectivas cargas. [...]
(grifado)

A partir da alteracdo acima, passou a existir definicdo expressa em lei sobre a
obrigacdo do agente de carga em prestar as informac0es requeridas pela Receita Federal. Embora
ndo seja definido no artigo quais seriam exatamente essas informacGes, foram elencadas as
operacdes de interesse para o controle aduaneiro: consolidacdo ou desconsolidacdo de cargas e
Servigos conexos.

Outra observacdo acerca do art. 37 € que, pelo modo como foi redigido, é
inequivoca a necessidade de disciplinamento infralegal para que o dispositivo alcance a sua
plena eficacia, haja vista ser impossivel prestar a informagdo enquanto a Receita Federal ndo
definir a forma, o prazo e o interveniente que deve fazé-lo.

Para 0 modal maritimo, a legislacdo infralegal € a Instrugdo Normativa RFB n?
800/2007, que definiu minuciosamente prazos e informagdes a serem prestadas por cada tipo de



FI. 5do Ac6rddo n.° 3302-011.002 - 32 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 12689.000393/2010-29

transportador ou representante. E para o tema de nosso interesse, desconsolidacdo da carga, ela
fixou que o interveniente responsavel pela prestacdo de informacdo é o agente de carga
consignatario do CE generico, conforme art. 18 abaixo:
Secdo VI Da Informacdo da Desconsolidacdo da Carga
Art. 17. A informacdo da desconsolidacdo da carga manifestada compreende:

I - a identificacdo do CE como genérico, pela informacdo da quantidade de seus
conhecimentos agregados; e

Il - a inclusdo de todos os seus conhecimentos eletrénicos agregados.

Art. 18. A desconsolidacdo sera informada pelo agente de carga que constar como
consignatario do CE genérico ou por seu representante. [...] (grifado)

A vista do exposto, considero que a interpretacdo sistematica da legislagdo nos
leva a conclusdo de que, apesar de transportador e agente de carga serem responsaveis por
prestar informacdes, no que toca a desconsolidacio a obrigacdo é do agente de carga. E ele o
sujeito passivo dessa obrigacdo acessoria.

Dada a complexidade dos intervenientes do modal maritimo, em que atuam
armadores, NVOCC, agéncias maritimas e agentes de carga, entre diversos outros, 0s eventuais
erros podem ter origem na atuacdo de qualquer um deles, contudo, € sempre o representante
nacional que iré responder perante a Administragdo Aduaneira. E ndo poderia ser de outra forma,
tendo em vista que a jurisdicdo da Receita Federal ndo alcanca os intervenientes estrangeiros,
sendo necessario que constituam representantes nacionais, aptos a realizarem os procedimentos e
a atuarem perante o 6rgdo, de modo a tornar viavel o exercicio do controle aduaneiro.

Uma vez definido que a responsabilidade de informar a desconsolidacdo € do
agente de carga, por consequéncia é ele quem responde quando perde o prazo.

Para além da 6bvia definicdo do art. 107 do Decreto-Lei n? 37/1966, que estipula
que sera aplicada a multa de cinco mil reais ao agente de carga que deixar de prestar informacéo
dentro do prazo, temos o regramento geral para as infracbes aduaneiras, cujo carater objetivo
determina que responde quem da causa a infracao.

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

e) por deixar de prestar informacao sobre veiculo ou carga nele transportada, ou
sobre as operacdes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria
da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a
prestadora de servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente

de carga,; e (grifado)

Temos, assim, toda a base legal para a formalizacdo desta exigéncia contra o
agente de carga: € dele a obrigacéo de prestar a informacéo e foi ele quem descumpriu o prazo.

Por fim, registro que é pacifico no CARF o entendimento de que tanto o agente de
carga como a agéncia maritima sdo parte legitima para responder por esse tipo de multa
aduaneira, a exemplo do que consta nos Acérddos n? 3002-000.647, 3401-007.847, 3302-
008.355 e 9303-007.908, entre diversos outros no mesmo sentido.

Dessa forma, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva pela absoluta
improcedéncia.
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Até este ponto foi apresentado o entendimento desta relatora.

Contudo, durante o julgamento, a maioria do Colegiado decidiu que acompanharia
a rejeicao da preliminar pelas conclusées. Os fundamentos habitualmente adotados pela Turma
constituiram a posicdo vencedora, razdo pela qual transcrevo a seguir as razées de decidir que
sustentam a rejeicdo da preliminar neste julgado:

“O sujeito passivo aduz, em sintese, que ndao se pode admitir a sua
responsabilizacdo por atos praticados por terceiros, na medida em que ndo se confunde nem se
equipara a figura do transportador maritimo. Assinala, ainda, que nem mesmo se aplica a
responsabilidade solidaria entre 0 agente de cargas e o transportador maritimo, em face da
inexisténcia de dispositivo legal para tanto.

No tocante a responsabilidade do agente de cargas, ao contréario do que alega a
recorrente, ha um arcabouco normativo legal que impde o cumprimento de certos deveres
instrumentais ao agente, como mandatario do transportador maritimo. Tais normas estdo
previstas nos arts. 94 e 95, inciso | do Decreto-Lei n°. 37/66, c/c o art. 135, inciso Il do CTN,
abaixo transcritos:

Art. 94 Constitui infracdo toda acdo ou omissdo, voluntéaria ou involuntéria, que importe
inobservancia, por parte da pessoa natural ou juridica, de norma estabelecida neste

Decreto-Lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de cardter normativo
destinado a completa-los.

Art. 95 Respondem pela infrag&o:

I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua
pratica, ou dela se beneficie;(...)"

Art. 135. S8o pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a obrigacdes
tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infragdo de lei,
contrato social ou estatutos:

| - as pessoas referidas no artigo anterior;
Il - os mandatarios, prepostos e empregados;(...)"

Assim, na condicdo de agente de cargas, a recorrente esta obrigada a prestar,
tempestivamente, as autoridades aduaneiras, informacdes sobre veiculo e cargas transportadas ou
operacgdes que executar. Naturalmente, ao violar obrigacdo de prestar informagfes no tempo e
modo normativamente previstos, em especial, as informac6es sobre a desconsolidacdo de cargas,
dé azo a infracdo prevista na alinea "e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei n® 37/66, com
a redacdo dada pelo artigo 77 da Lei n° 10.833/2003, sendo responsabilizada pela infracdo em
comento, a teor do que prevé as mencionadas normas dos arts. 94 e 95 do Decreto-Lei n°. 37/66,
c/c o art. 135, inciso 1l do CTN.”

Merito
Devemos iniciar por um pequeno esclarecimento quanto aos fatos.
A recorrente afirma que tentou, por sucessivas vezes, obter confirmacdo do

transportador quanto a hora de atracacdo e que houve adiantamento do navio, razdes pelas quais
perdeu o prazo.

De inicio, saliento que nada foi juntado aos autos para demonstrar a existéncia de
tal discussdo entre agente de carga e transportador — alegacfes desse tipo devem ser
documentadas para que facam prova a favor da parte. De qualquer modo, é um argumento fragil,
uma vez que o agente de carga tem acesso ao sistema e, uma vez informado o conhecimento
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master pelo transportador, ja € possivel inserir 0 conhecimento filhote, independentemente da
data exata de atracacdo. Se a interessada deixa para realizar o procedimento no ultimo instante, o
faz por sua conta e risco.

Importante também esclarecer que ndo houve adiantamento no navio. O horario
de chegada previsto era as 05h00 do dia 18.07.2009, mas o navio atracou somente as 07h39, ou
seja, quase trés horas ap0os o horario previsto, atraso esse que ampliou o prazo disponivel para a
recorrente efetuar a desconsolidacéo.

No que toca a alegacdo de que nenhum dano foi causado ao controle aduaneiro, a
infracdo em matéria aduaneira tem carater objetivo, bastando que o fato concreto subsuma-se ao
tipo legal para que seja aplicada a penalidade, ndo sendo necessaria a intengdo de cometer o ato
infracional nem relevante a extensdo das consequéncias que dele decorrem, pois assim determina
0 art. 94 do Decreto-Lei n? 37/1966, transcrito logo acima neste voto. Em adigéo, o art. 142 do
CTN define que a atividade de lancamento é vinculada e obrigatéria. Logo, constatada a
infracdo, a penalidade correspondente deve ser aplicada.

De qualquer forma, a alegacdo de auséncia de dano a fiscalizacdo ndo foi
comprovada, é um argumento vazio. A Receita Federal estabeleceu um prazo anterior a
atracacao para recebimento das informacdes para que possa efetuar o gerenciamento de risco
prévio e determinar, se necessario, medidas diferenciadas para determinadas cargas, sem
comprometer a sua agilidade no processo de importacdo. Assim, ndo entregar essas informacoes
no prazo certamente compromete esse controle prévio, ndo nos sendo possivel saber se alguma
irregularidade passou despercebida em decorréncia da falta de tempo para a sua deteccdo e
prevencéo.

Quanto a aplicacdo de denlncia espontanea ao caso, trata-se de matéria sumulada
no CARF, o que implica a adocdo obrigatéria do entendimento exarado nos seguintes termos:

Sumula Carf n® 126

A denuncia espontanea ndo alcanga as penalidades infligidas pelo descumprimento dos
deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil para prestagdo de informagdes a administracdo aduaneira,
mesmo apos o advento da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n? 37, de 1966, dada
pelo art. 40 da Lei n? 12.350, de 2010.

Por fim, como ultimo argumento temos outra inovacao recursal, que é o pedido de
aplicagdo retroativa da Instrucdo Normativa RFB n? 1.473/2014, porque teria revogado a
penalidade em analise.

Conhego da alegacdo porque se enquadra na alinea “b” do § 42 do art. 16, excecéo
para o conhecimento tardio quando se tratar de fato ou direito superveniente — a alteracéo
legislativa ocorrida em 2014 néo era passivel de ser alegada quando interposta a Impugnacéo.

Por meio dessa norma retificadora, foi revogado todo o capitulo de InfracGes e
Penalidades da Instru¢cdo Normativa RFB n? 800/2007, apenas, ja que ndo e possivel instituir ou
revogar artigo de lei por meio de norma infralegal. Imagino que o propdsito desta revogacao
tenha sido o de simplesmente retirar de uma instrucdo normativa recomendacdes ou
interpretacdes fixadas sobre a aplicacdo das penalidades estabelecidas no Decreto-Lei n2
37/1966, essa sim norma habil para instituir ou revogar a multa, tendo em vista as infinitas
possibilidades e complexidades dos casos concretos.

Logo, uma vez que nenhuma penalidade foi revogada, inexiste dispositivo mais
benéfico para ser aplicado retroativamente.
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Por todo o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva e nego
provimento ao Recurso Voluntario.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Larissa Nunes Girard

Declaracéao de Voto

Conselheiro Jorge Lima Abud.

Cumprimento a maestria demonstrada no VOTO pela Relatora e as consideragdes
a seguir, pertinentes & PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA, tem o propdésito de
aquilata-lo ainda mais, caso isso seja possivel.

Ha expressa mengdo na alinea “e” do inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei
37/1966, com redacdo dada pelo artigo 77 da Lei 10.833/2003, que o agente de carga responde
pela referida penalidade, se prestar informagdo sobre a carga fora do prazo estabelecido.
Oportuna a transcricao:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

()
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

()

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servicos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e

Como muito bem assinalado pela Relatora, ao precisamente identificar o
Recorrente como mero agente de carga que representa um consolidador estrangeiro (NVOCC)
para efetuar a desconsolidacao da carga na importacao:

De forma sintética, temos as seguintes alegacfes nesta matéria: (...) a recorrente nao é
transportador internacional ou agente de carga, mas desconsolidador nacional,
comparavel a um agente de navegagdo e, dessa forma, ndo contido na alinea “e” do
inciso 1V do art. 107 do Decreto-Lei n2 37/1966; o desconsolidador é apenas mandatario
do transportador, recaindo a responsabilidade sobre o mandante, como definido na
Stmula TRF n2 192; como consta do HBL e das telas do Siscomex Carga anexos ao
langcamento, a recorrente é mero agente de carga.

()

Para os fins da nossa andlise, limitada a atuacdo desse interveniente perante a Receita
Federal, basta-nos saber que desconsolidador é a empresa nacional que representa um
consolidador estrangeiro (NVOCC) para efetuar a desconsolidacdo da carga na
importacdo, ao passo que 0 agente de cargas é a empresa nacional que efetua tanto a
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desconsolidacdo de cargas na importacdo quanto a consolidacdo de cargas para a
exportacao.

Por certo que a recorrente, que possui por razdo social 0 nome Ranur Agenciamento de
Cargas e Transportes Ltda. e, por objeto social, o “transporte de cargas, comissaria na
area de exportacdo, importacdo, assessoria e despachos aduaneiros, agenciamento,
consolida¢do de cargas maritimas, aéreas internacional e doméstica”, ¢ um agente de
cargas e é o desconsolidador nesta operagdo, como consta do conhecimento filhote
(HBL).

Reforcado esse ponto, trago aquele que entendo ser o fulcro da presente analise:

Ocorre que este processo ndo trata de tributo, mas de infracdo relacionada a prestacéo
de informacéo pelo transportador. Devemos, portanto, buscar os dispositivos legais que
regulam os deveres instrumentais aos quais estdo sujeitos o transportador e o seu
representante.

Tributo ndo advém de prética de ato ilicito. Tributo ndo é sancdo. Tributo ndo
possui sua génese a partir da violacdo do direito de alguém; ndo possui natureza de reparacdo. A
génese de um tributo € um fato gerador, jamais um ato ilicito que acarreta a aplicacdo de
multa regulamentar.

Assim, a exigéncia discutida no presente Auto de Infracdo € a multa
regulamentar (prevista no art. 107, inciso IV, alinea "e", do Decreto-lei n° 37, de 18 de
novembro de 1966) por deixar _de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele
transportada.

Nao ha o que se falar em fato gerador para a multa regulamentar, porque a
exigéncia discutida, embora proveniente de um langamento, na sua génese esta presente um ato
ilicito aduaneiro, enquanto que o fato gerador é uma atividade licita reveladora de riqueza.

A multa regulamentar, prevista no art. 107, inciso IV, alinea "e", do Decreto-lei n°
37, de 18 de novembro de 1966, ndo possui natureza tributaria. Sua finalidade é dispar da
arrecadacdo de tributos. A aplicacdo da multa regulamentar é pautada no exercicio do Poder de
Policia e tem por propdésito a prestacdes de informacgdes essenciais ao exercicio do controle
aduaneiro (gerenciamento de risco).

A prestacdes de informacdes essenciais ao exercicio do controle aduaneiro
(gerenciamento de risco) tem por finalidade atender um espectro muito mais amplo que a mera
arrecadacao tributaria, envolvendo areas que envolvem a prépria protecdo ao mercado interno.

Por isso, em absoluto, a multa regulamentar aqui exigida pode ser entendida como
um descumprimento de obrigacdo acessOria tributaria, cuja finalidade precipua é auxiliar na
exata identificacdo dos participantes e componentes de uma relagao juridico tributéaria.

A natureza juridica da multa regulamentar é de sancdo da espécie
administrativa, proveniente do exercicio do poder de policia pela fiscalizacdo aduaneira.

Portanto, também por esse prisma, totalmente descabida a aplicacdo do seguinte
artigo comumente utilizado nas argumentacdes, seja por parte dos Recorrentes, seja nos
julgamentos:

- Decreto-Lei n® 37/1966:

Art . 32. E responsavel pelo imposto:

I - o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob
controle aduaneiro, inclusive em percurso interno;
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Il - o depositario, assim considerada qualquer pessoa incubida da custodia de
mercadoria sob controle aduaneiro.

Parégrafo Unico. E responsavel solidario:

a) 0 adquirente ou cessionario de mercadoria beneficiada com isencdo ou reducédo do
imposto;

Por sua vez, a Relatora, apresentando grande conhecimento sobre a matéria - em
um apanhado histérico a partir do ano de 1988 -, demonstra acertadamente que ha dispositivos
na legislacdo pertinente atribuindo diretamente a responsabilidade da informacdo da
desconsolidacéo ao agente de carga.

Nesse sentido, € que me alinho plenamente com a conduc¢do do VOTO,
ressaltando duas assertivas:

1.

N&o ha que se falar em solidariedade / responsavel solidario porque néo se
esta diante de relacdo juridico tributéria;

Ha dispositivos na legislacdo pertinente atribuindo diretamente a
responsabilidade da informacdo da desconsolidagéo ao agente de carga.

Contudo, indispensavel fazer a seguinte ressalva, quando se trata de quando se
trata de agéncia maritima, temos de utilizar o art. 32, por falta de outro melhor.

Por isso, da necessaria e precisa observacao da Relatora:

"Assim, a partir de 1988 o representante no Pais passou a responder solidariamente com
o transportador em relagdo a eventual exigéncia de tributos e penalidades pecunidrias
decorrentes de infracdo a legislagdo aduaneira, razdo pela qual tornou-se inaplicavel a
Stmula TRF n° 192 invocada pela recorrente, que fixava que o agente maritimo ndo era
responsavel tributario nem se equiparava ao transportador.”

Por fim, concluo trazendo a redacdo dos artigos 744 e 745 do Regulamento

Aduaneiro:

Art. 744.Sempre que for apurada infracdo as disposicGes deste Decreto, que implique
exigéncia de tributo ou aplicacdo de penalidade pecunidria, o Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil deverd efetuar o correspondente lancamento para fins de
constituicdo do crédito tributario(Lei n® 5.172, de 1966, art. 142, caput; e Lei n°
10.593, de 2002, art. 60, inciso I, alinea “a”, com a redagdo dada pela Lei n® 11.457, de
2007, art. 9°).

Pardgrafo Unico.O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil ndo constituird os
créditos tributarios relativos a matérias que, em virtude de jurisprudéncia pacifica do
Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de Justica, sejam objeto de ato
declaratério do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de
Estado da Fazenda

Art. 745.Poderd ser formalizada exigéncia de crédito tributario correspondente
exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.

Paragrafo Gnico. Sobre o crédito constituido na forma do caput, ndo pago no respectivo
vencimento, incidirdo juros de mora (Lei n® 9.430, de 1996, art. 43, paragrafo Unico).

Portanto, a propria legisla¢do indica os caminhos para amalgamar os institutos do
Direito Tributario e da Legislagdo Aduaneira.

E a minha declarac&o de voto.

(documento assinado digitalmente)

Jorge Lima Abud



